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DECRETO NO 4580 DE27 DE MARçO DE 2015

DEcLARA DE urrLrDADE púelrcn
Ánen RURAL euE EsPEcrFrcA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais, de acordo com o Inciso XVIII do Art. 70 da Lei Orgânica MunicÌpal,

RESOLVE

Aft. 10 - Fica declarado de UTILIDAOE pÚgUCA, para fìns de desapropriação

amigável ou judicial, a área localizada na zona rural do Município de Missal - PR, com as

seguintes especificações: 

"- Lote Rural no 96, da Gleba 12, com área de L2.974,00 m2 (doze mil, novecentos e setenta

e quatro metros quadradros), matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Medianeira sob matrícula no L2.677.

- Proprietário: CLUBE ESPORTIVO, RECREATIVO E BENEFICIENTE ESTRELA DO OESTE, ou a

quem de direito pertencer;

- Limites e confrontações:

NORTE: Com o Lote 97;

LESTE: Com a estrada municipal, que o separa do Lote 97;

SUL: Com o Lote 97;

OESTE: Com o Lote 97.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFrE oo PRereno Murlrcrpnl or MrssRL, 27 or unnço or 2015.
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